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LEI MUNICIPAL N° 5.864, DE 03 DE JULHO DE 2017. 

 

DÁ DENOMINAÇÀO À VIA PÚBLICA 
LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO JOÃO DE 
RUA MILTON PEREIRA LEMOS.  

 

         O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e eu, 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei:    

Art. 1o - Fica denominada “RUA MILTON PEREIRA LEMOS”, a via pública 
sem denominação, localizada no Bairro São João, que inicia na Rua Francisco Solano de 
Assis, em frente ao n° 15. 

Art. 2o - O Executivo providenciará a devida comunicação às concessionárias 
responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e luz, do serviço de coleta de lixo e a do 
transporte coletivo urbano desta cidade, além das empresas de telefonia e Empresas de 
Correios e Telégrafos. 

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS TRÊS 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2017. 
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